
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE

CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 09/2011.

PROCESSO Nº 23069.050696/2010—14

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL QUE ENTRE SI
CELEBRAM A UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE E
GILSON PEREIRA DUARTE, PARA SER UTILIZADO
PELO INSTITUTO DO NOROESTE FLUMINENSE DE
EDUCAÇÃO SUPERIOR DA UFF , SITUADO A AVENIDA
JOÃO JASBICK Nº 387—BAIRRO AEROPORTO, SANTO
ANTONIO DE PADUA /RJ, COM FULCRO NO ARTIGO 24
INCISO X DA LEI FEDERAL 8666/93.

Ao vinte dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dez & UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,
doravante denominada simplesmente LOCATÁRIA, inscrita no CGC/MF sob o nº 28.523215/0001-06, com
sede na Rua Miguel de Frias nº 09 - lcarai/Niterói/RJ, neste ato representado por seu Magnífico Reitor, Prof.
ROBERTO DE SOUZA SALLES. brasileiro, portador da carteira de identidade nº 338334, expedida pelo
IPF/RJ, e inscrito no CPF/MF sob o nº 434.300237-34, nomeado por Decreto Presidencial de 26.10.2006.
publicado no DOU do dia subsequentee GILSON PEREIRA DUARTE.iriscrito no CPF /MF —sob o nº
52468585704 ,e Carteira de Identidade nº l()81926.cxpedida pelo IFP /RJ ,daqui por diante denominado
simplesmente LOCADOR sujeitando—se, LOC ATÁRIO e LOCADOR. aos termos da Lei Federal nº 8.666, de
1993. e. às demais normas complementares. como aquela expressa no parágrafo único da cláusula segunda da
mencionada Lei. que sugere a estipulação de obrigações recíprocas para a formação de vínculo. as quais se
estipulam neste ato. mediante as cláusulas e condições que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - Constitui objeto do presente Contrato alocação do imóvel sito à Rua João Jasbiek nº 387Bairro Aeroporto,
Santo Antonio de PáduaEstado do Rio de Janeiro. a ser utilizado pelo Instituto do Nordeste Fluminense de
Educação Superior da Universidade Federal Fluminense, com fulcro no art. 24, inciso X da Lei Federal nº
8.666, de 1993.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGENCIA CONTRATUAL

2.1 — A presente locação terá vigência por 24 (vinte e quatro) meses .contada a partir da data de assinatura do
presente Contrato de Locação, podendo ser prorrogada pelo periodo de 12 (doze) meses à contar da data do seu
término por acordo de ambas as partes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DA LOCAÇÃO E DO CONTRATO

3.1 — 0 valor mensal da locação do imóvel é de R$ 950,00 (novecentos e cinqtienta reais) men ' . ndo &
despesa por conta da nota de empenho n.“ 2011NE800223, Fonte de Recursos 112 — Elemento 36, sendo
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eorrigidn unttulmente pela» [(iPM du Iªunduçfto (ietulio X'tu'gus. ou hux endo sue. extinção. por outro indiee que
tier u mer lixudo. de acordo com os diwpoxitit o» legal,» t igentes por ateordo de umha» ua purtes.

3.2 - A l,t>t.'tll.'.ll'ltt puguru ttlem do uluguel e:»tipuludo todos os lmptwtos e eneurgox ineidentes sobre o imoxel. tuis
como livre;] e lw. tarifas de algm-“esgoto. lPl'l .. se houxer; tuxu de pretenção e extinção de ineendio estuduul.
eoletu de lixo e serxieos ditersos. tuxus referente instalação. tttili/atefto e ou eonsumo de eu». emitida pela
(“ompunhiat de (ius do l'studo do Rio de Janeiro. ((Al Ki). s'e I'or o euso: litro de murinhu. ou quulttuer outro. ,se
houx er. () (u) Inutil-[trio (Ll) oht'iguttnMe ainda. requerer imediatamente _iunto dztx ('oneeasionítrius responm'tteia

pel-tt distribuição de água. e. de energiu eletriut u tt'oeu de tituluridude dm rexpeetixux eontu» de consumo: tendo
em & istu u eeleltrueíto do presente eontruto de Inextefto.

("l.ÁlªSlªlA Ql'sXRTA — DOS PAGAMENTOS

4.I — Iodo e qttulquer pttgumento u x'er eletuztdo pelu I.(')(,'.—X l'ÁRlA no lt()(“Al)( )R. ohedeeeru no que determinar
zt liei lºederul n" 8.660,93. e será process-tido. mensalmente. attruxes de ordem huneuriat. me o lt)“ tdeeimol dia util

upt'vs o recebimento do Reeiho de Pagamento de Aluguel. o quul deterít eonter. ohrigutoriumente. o nome
eompleto do l,()('Al)(lR. seu (*NIX! e endereço: o endereço do imoxeL grutítdos de lormu l'tumerien e por
extenso. o mes de rel'ereneiu do pug-amento ;t ser eletixudo. numero e nome do hatneo. agi-neki e eontu eorrente
em que o x ulnr du loeueíto det eru ser depositudo.

4.2 - () reeiho a que se rel'ere o item anterior dex Cl'tl ser ztpre5entudo u loeutúriu entre o x igesimo e o trigesinto
dia do mês de eompetêneiu do aluguel.

4.3 - () pagamento será eondieionudo ao atesto no t'espeetito recibo de pug-amento de Aluguel. pelo Instituto do
Nordeste Fluminense de lidueução Superior da lªnitersidude lºederul lºluminense . que dexerz't eneuminhu-Io no
pru/o máximo de (oito) oito dias úteis antes du dutu do pugumento.

4.4 —» Nos eusor; de et entttui» attrusns de pugttmenttn o & ulor dex ido detet'ít xer uereseido de eneurgos morutt'wrios.

upurudor— desde ;t data do x'eneimento ttte u data do eletito pagamento. tendo eomo ligue at 'I um Rel'ereneiul
IR. ou outro indiee que tenhu tt suhxtituí—lu. ettleuludos pm ruiu [culpo/'e. mediunte ;t unlieueáo du seguinte
lormulu:

N/Ftl

I'M ., I(l * lev'llltl) — ll x Vl'. onde,

l'R “ pereentuatl atribuido (1 [um Retúeneiul « l'R :

liM * líneurgm morutt'vrios:

VP 4 Valor du pureelu & ser pugu:

N ' número de dilts entre u (lulu prexixtzt puru o pareamento e ar do eletixo patgztmento.

4.5 - l)e ueordo eom o Art. 55, XIII. da Lei l'ederul n” 8.006. de It)“)Íw. o l,()('.Xl')()R está obrigado u munter.
durante tudu u execução do Contrato. .HLl'd regularidade eom u lºu/endu l-edet'ul.

4.6 , Sobre o pagamento do aluguel e enem-go.» I'eitos l'oru do pra/o estuheleeido nu presente cláusula. oeorrerti
uindu. alem do valor eaileuludo pelu formula ueimu. u ineidéneiu de Ml "l l/X de ltlª'n (de/ Por cento). sobre o
t ;tlor do aluguel e eneurgos em Ltll'tlSU.

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÓES DO LOCADOR

5.l —l ntregur it | oeutítriu o intoxel ;tlugudo em estudo de set't ir uu uso Lt que se destina

5.2 —— (iuruntir durante o tempo da loezteâo. o uso pueílieo do imox el loeudo:

5.3 Manter. durante zl loeução. ;t Iormu e o destino dn imox el:

5.4 , pztgur us tux'ua' de ;tdministt'ueão imobiliária e de intermediueão:
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5.5 Responder pelos tieios ULI defeitos (interiorex Lt loettçãu: “vllittt aqueles deseritns nu eluusulu Setimzt. item
sete punto einer-J 7.5).

5.6 I-orneeer it |.UCLlltil'iLl. deseriefto do estudo do immet. (Laudo de Vistoriçit. t|ttundo dn stm entregu. eom
expressar retereneiu nos ex entugtis deteitos “existentes.

CLÁUSULA SEXTA — DAS OBRIGAÇÓES DA LOCATÁRIA

(».l. ('onstittti ohriguçãu dit l Ut'Á'I/XRM. pugztr pontualmente o ztttigttel e es eneurgos da toeuçãn. tegzzl uu
eontrnttmtmente exigix eis. no pru/o estipulado. em «.ihsertàneid it turma estiputudu pela Administruefu».

6.2 - Sen ir—se do mote! para uso eomeneiomtdo nu presumido. eompatíx el eom u nature/u deste e com o tim Lt
que se destina. dex endo (mui—Io com o mesmu euidudn como se seu tosse:

(1.5 — Restituir o imoxel. linda ou reseindidn a toeneãu. em boas eondieões de uso. limpe/u e asseio: solto ns
deteriorneões decorrentes de uso norn'mt: exeetn us deteriorueões iai eonstutztdns quandu do inicio da locação.

(i.-t [.CXLH' imediatamente ao eonheeimento do Ine-.idor etenttutis turhnçoes de terceiros e. o sttrgimentn L
qualquer duno oo del'eito eujtt reparação Ll este iHCllmthZ

C

(7.5 Reali/ur at imediata repartição dos donos tet'itieztdns no imot el. nu mts sutis instalações. prot oeudos por S'.
seus l'uneiona'trius. tisituntes. ou prepostos.

(3.6 Não inoditieztr :. liirmn interna ou externa do imóvel sem (» eunsentimenlo pret io e por escrito do
|,()("Xl)(i)R.

6.7 — tíntreeur imediatamente am [ORADOR ttiaisuier intimu'õea multas ou exigências das autoridades_ , » _
ptthiicats. ainda que dirigidas fi LOC/X I'A RIA. sob pena de responsabilidade por possixeis danos decorrentes de
sua omissão

6.8 Pagu!“ as despesas de eunsunm de força. tit/.. tiguu e esgoto.

6.9 pagar o premio de pretenção e extinção de incêndio: hem eomo. munter «» immet segurado contra o risco
de lego. em nnlne do LOCADOR. e. em ('ompzmhiu Seguradora indicada por ele.

().“) - permitir n t istoriu do imotel pelo LOCADOR ou por seu mandatário. mediante eomhinueún pret ia de dia
e hora. bem como admitir que seia () mesmo t isitudo e exziminndo per terceiros. na hipotese pret istzt no urtign 27
dzt Lei 8.245 de tit/Ht'tWL

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS CONSERTOS E BENFEITORIAS

7.1. todos os reparos. eunsertns, substituições e ou benfeitorias reuIi/udzts no imóxel quer seizmt úteis.
necessárias ou i oluptuárizts. eorrerãn por mm;: da LOCATÁ RIA. que dexerú atendedos de maneira que u eoisn
reparada uu eonsertttdu. tique em pleno Iiineionumentn e com hou estética. e que meneiottttdus Uhrus. deterão ser
sempre reuIÍ/ztdus com material e mãe de ohrat de boa qualidade. ti proibida a reaIi/ueão de quutquer ohrzt de
uereseimu ou muditieatção no imt'n el sem ti próx iu uutori/ueào do |.oendor.

7.2. (_)uuisquer benfeitorias port entttru realimdast ainda que autºrizadas. ztderirãu ao imot el. desistindo zi
L()('A'I'ÁRIA. neste um. expressmnente de indeni/ueàn. pugnmentn nu eompenszteãn. hem eumo dn direito de
retenção ;t eles referentes. Poderá. entretantº. o I.()('At)()R. se assim lhe enm ier. exigir que '.t l.()('A'Í'ÁRI.-X.
por sun exclusiva eonttt. reponhtl o imóx el em seu estude unterier. umu te/ tindzi u locução

7.3. Nenhum ut iso. notíeiu. pineal. totdo eu sinztt. será escrito. pintado ou tixude na parte eNternn do imot el oru
tuuudo. sutxo nn portaria e nas dependencias internas de mencionado immel.

CLÁUSULA OITAVA — DAS SANÇÓES
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8.1 “O descumfrímeum luta! ou areia! das ubrjígações assumidas Ç_ ias PARTES, resíuardadn oa— _re4:eims- *_ v _ _ _ Pº ª— º __
legais pertinentes,;ísndcrá acarretar. nau; segtúntcs sanções: _ * __

— 8.1.1 ., multa cºmpensatória nn percentual de 1% (um por emm); calculada sºbre zu valor miúda _
[maçâx'n pela recusa em aceitar ou retirava Nota de Iªlmpçnhoffe ass—inaro— Contrato. _mypraizu de ()5 (Cincº) dias _
úteixapós regulamenta convocada. sem prqíuí-zu da *atplicªçãn dc (“tiras penalidades "previsams nu ar;. 87 da ªlgu? *— Federal nº 8.6661'93: _

—_8.l.2 —— Além da sanção supra. poderá a pane *prqiudícadgapiicar à parte iníratora— as sanções dºgue
tratam o inciso H do a_n. 87. da Lei Federal n“ 8.666/“93: ou seja. Será— aplicada ao iniimora pena_cnmtmminnaduna c!áu5ulia Décima. * —_ * * * * _
8.2 —— As sanções aqui previSlas são independentes entre si. poderia» ser aplicadas isoiadamcmc ou
cumulativaméme; sem. prqi—uíztn de out—ms. medidas cabíveis; * .

8.4 — A iniiªaçãn de qualquer cláusulà, condição ou obrigação deste contratº acmmará— & sua imediata !”escíSão de

glória—direito;indepeudgjmte de notitícaçãu ou interpelação judicial ou extraiudicíal. além da nbtíg—qçãofdo
pagamento, pela paria in'fratm'u. a“ titulo de pena._ Convencional.ºpaszsível de. cobrança executiva. _dc— uma *
imjpnmªmcia equivalente ao vakw de 3 (__irêà) veres () valor do _aÍtugueL vigente ao tem;—soda 'pçàC—isào n "irma* * * (seg—dimentm; jud-içíalouextra cialnbriga—sc a parte;.

Q

*“dçncndcn _
_ _ dáguª—.e habímbí

,:Hi,l__*—Em—m_3n1bymidade___çqm”*)—*d'íspçx Í

prcsõntciustrumenm *mma. será uh! __dº
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